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____ Termo Aditivo ao Contrato nº 23/2021,
celebrado entre a Universidade Federal de
Pernambuco e a empresa V3 SERVICES
INFORMAÇÃO E CONSULTORIA LTDA.

A Universidade Federal de Pernambuco, CNPJ n° 24.134.488/0001-08, autarquia
educacional vinculada ao Ministério da Educação, com sede à Av. Prof. Moraes Rego, n° 1.235,
Cidade Universitária, Recife, PE, neste ato representada pelo Magnífico Reitor, Prof. Alfredo
Macedo, nomeado pelo Decreto de 10 de outubro de 2023 da Presidência da República
Federativa do Brasil, publicado no Diário Oficial da União nº 195, Seção 2, p. 1, de 11 de
outubro de 2023, portador da Matrícula Funcional nº 1171268, doravante denominada
CONTRATANTE e a empresa V3 Services Informação e Consultoria LTDA, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 12.422.562/0001-02, sediada na Avenida Brigadeiro Luís Antônio, nº 2367,
Andar 2, Conjunto 205, Paraíso, São Paulo/SP, doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada pela Srª Solange Cabrera Fernandes Rodrigues e pelo Sr. Paulo Roberto
Rodrigues, Procuradores, com base no contido no processo administrativo nº
23076.037059/2024-17, ajustam o presente Termo Aditivo sob as cláusulas e condições a
seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto:

a. Prorrogar a vigência do Contrato nº 23/2021, por mais 12 (doze) meses, expirando-se
em 16/08/2025, tendo por fundamento legal a cláusula segunda do contrato ora aditado;
e

b. Reajustar o valor do Contrato nº 23/2021 pela variação do Índice de Custo da
Tecnologia da Informação - ICTI dos últimos doze meses, acumulado até maio de 2024,
correspondente a 3,76%, divulgado pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada
(IPEA), conforme previsto no item 11 do anexo do contrato (Projeto Básico) e na
cláusula sexta do contrato ora aditado.

CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO

O valor mensal do contrato, prorrogado com vigência até 16/08/2025, passa a ser de
R$ 3.184,54 (três mil cento e oitenta e quatro reais e cinquenta e quatro centavos), perfazendo
o novo valor global de R$ 38.214,47 (trinta e oito mil duzentos e quatorze reais e quarenta e
sete centavos).

§ 1º. Para cálculo do reajuste desta prorrogação contratual foi utilizado o ICTI acumulado até
maio de 2024, por se tratar do último índice disponível na data da consulta (conforme consta no
parecer contábil - anexo I), portanto, é recomendada a atualização dos cálculos após a
divulgação oficial do ICTI de agosto de 2024, mês de aniversário do contrato.

3º



CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos para atender as despesas deste Termo Aditivo são provenientes do Programa de
Trabalho nº 12.364.5113.20RK.0026 – Funcionamento de Instituições Federais de Ensino
Superior - No Estado de Pernambuco; Fonte de Recursos: Tesouro/Próprio; Natureza da
Despesa: 3390.40 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação; de acordo com a
LOA 2024 (Lei nº 14.822, de 22/01/2024 - Publicada no DOU de 23/01/2024).

Parágrafo único. As despesas que ultrapassarem o exercício financeiro em curso serão
submetidas à dotação orçamentária aprovada pela Lei Orçamentária Anual do exercício
correspondente.

CLÁUSULA QUINTA – RATIFICAÇÃO

Ficam mantidas e inalteradas todas as demais cláusulas e condições do Contrato ora aditado,
expressamente reiteradas e confirmadas pelas partes.

Recife, _____ de ________________ de 2024.

____________________________________
UFPE

Alfredo Macedo Gomes
Reitor

____________________________________
CONTRATADA

Srª. Solange Cabrera Fernandes Rodrigues
Procuradora

____________________________________
CONTRATADA

Sr. Paulo Roberto Rodrigues
Procurador
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PROCESSO nº 23076.037059/2024-17

ASSUNTO: Reajuste do Contrato nº nº 23/2021

À CGC / PROGEST

I – Relatório

1- Trata-se de reajuste de contrato de serviços nos termos previstos na cláusula 6ª do contrato n° 23/2021.

II – Análise

1. Conforme solicitado, foi realizado o reajuste dos valores contratuais. O percentual do acréscimo foi

calculado com base na cláusula 6 do Contrato n°23/2021, perfazendo um aumento de 3,76%, divulgado

pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA), conforme previsto no item 11 do Anexo I (Projeto

Básico) e na Cláusula 6ª do contrato.

2. Para essa renovação foi utilizado o ICTI acumulado até maio/2024, por se tratar do último índice

disponível. Os cálculos deverão ser atualizados após divulgação oficial do ICTI de agosto de 2024, mês de

aniversário do contrato.



Recife, 30 Julho de 2024.

Cesar timoteo silva araujo
Técnico em Contabilidade

ITEM
VALOR

UNITÁRIO
CONTRATUAL

VALOR
UNITÁRIO
APÓS 1

REAJUSTE

ICTI
VALOR

UNITÁRIO
REAJUSTADO

VALOR ANUAL
REAJUSTADO

1 R$ 3.033,67 R$ 3.172,61 3,76%% R$ 3.184,54 R$ 38.214,47
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